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o povo

Memorando Interno

Sucupira do Riachão (MA), 27 de fevereiro de2023

A Sua Excelência o Senhor
Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal
Nesta

Senhora Prefeito,

Dir[jo-me, respeitosamente, a Vossa Excelência, para solicitar AUTORIZAÇÃO
para que seja feito os procedimentos necessários à contrataçáo de locação de um imóvel salão

comercial, localizado na Rua Grande s/n - centro Sucupira do Riachão - MA, destinado para

instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura, em conformidade com

especificações anexas.

Esta contrataçáo se faz necessária para atender as necessidades de instalação e

funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura.

Certo da aquiescência e compreensão de Vossa Excelência pa.Ía com o exposto

acolho do ensejo paÍa ÍenovaÍ meus protestos de estima e consideraçáo.

Respeitosamente,

Klevia Lima de Sousa
Secretária Municipal de Administração Geral

Portaria f 005/2021

J

Rua São José, N.479, CentÍo - CEp: 65668-000 - CNpJ: 01.612.338/0001-67
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ESPECTFTCAÇÃO pO rMÓ\mL

1- FUNDATVTENTAÇAO

Em cumprimento a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, são elaboradas o
presente paÍa que seja efetuada alocaçã;o de um imóvel.

2 _ OBJETO

Locação de um imóvel Salão Comercial localizado na Rua Grande s/n - ceRtro -
Sucupira do Riachão - MA, destinado paÍa as instalações e'funcionamento da Secretaria
Municipal de Agricultura.

2.1- Justificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de instalações e
funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇALENTÁRrA

O gasto necessário à realízaçáo do procedimento e à consequente contratação tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentiíria Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias. Tal constataçio tem como
fundamentaçáo na atividade estabelecida no PPA do Município.

07 _ DO CRONOGRAIVIA TÍSTCO.TWAXCEIRO

O desembolso para fazer face aos custos com a prestação dos serviços correrá à conta
das dotações oÍçamentárias consignadas no Orçamento do Município 2023, conforme legislação
vigente.

08 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo paÍa execuçío da locação serâ ate 31 de dezembro de 2023 a contar da
assinatura do Termo de Contrato.

09 - DA ESPECmCAÇÃO DOS SERYrÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DETALIIADA QUANT. TJND. YALOR.
TJNT.

YAL.
TOTAL

01

Locação de um imovel Salão
Comercial Localizado na Rua
Grande s/n - cenffo - Sucupira
do Riachão - MA, destinado
para as instalações e
funcionamento da Secretaria
Municipal de Agricultura.

10 MES R$ <<<< R$ <<<<

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1019
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DESPACHO DE AUTORIZAçF,O

Autorização Contratação de locação de um imóvel_.

AUToRrzo a comissão Permanente de Licitação do Municipio a
os procedimentos necessári-os para contratação de locação
imóvel-.

efetuar
de um

Encaminhem-se os presentes autos à Cbmissão Permanente de
Licitação CPL para proceder ao necessário registro, autuação,
verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos
necessários.

Atenciosanente:

Walterlins Azevedo
Prefeito

Rua São Jose, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0t.6l2.33BtOOOt-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 019

E-mail: orefeiturasucuoiradoriachao(â.email.com



o Povo

Em Sucupira do Riachão (MA), aos 28 (vinte e oito) dias de janeiro de

2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL eu, Jose Warlen Barbosa

da Silva, no exercício da função de presidente desta CPL do Município de Sucupira

do Riachão/MA, registro e autuo a solicitação de abertura de processo de

contratação de locação de um imóvel, salão comerciallocalizado na Rua Grande s/n

Centro - Sucupira do Riachão - MA, destinado para as instalações e funcionamento

da Secretaria Municipal de Agricultura, devidamente autorizada pela autoridade

competente, na seguinte conformidade: :

PROCESSO: N" 457 .447 l2O23lCPL.

NATUREZA: Locação de um imóvel.

EXERCÍCIO:2023.

SOLICITANTE: SecretáriaMunicipaldeAdministração.

Para constar, lavro e assino o presente termo.

ose Barbosa Silva
Presidente CPL

Portaria n" O3512023

Rua São José, N" 479, CentÍo - CEp: 65668-000 - CNpJ: 01.612.33g/0001-67
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P|ORTAruA NO 035/2023 DE 02 DE JÀNEIRO DE 20ilt,

oEstruturo o Comisão Permonente de Ltcttoçôo do Munidpis de

§ucrpiru do Riachõo, E§ú & tíErühfu e dá oafras ptoviüanir+'

O Prefeito Municipal de Srnrpira do Riashão, Estsdo do Marerúüo, no $§o de su&§ atribuições legds, rns
t{rrmos da Lei Orgânica do Município e Art.6o, irtciso XVl" da lei Federal no 8.666193;

RESOLYE:

ArL Io - Fiea in*ituida a Conirclo Psnrrcntc de LkihÊ - CPL do Müoicípio dt §ucupira do
Riachão, Estado do Maranhão, pelo praza de um ano, com a função de receber, examinar e julgar todos

os do,cumentos e procedirnentos relativos as licitações e ao cadastmm nto de licitantes" com fulcro XVI
do Art. ó'da lei federal n" 8.6óóD3, csnposta pelos membrcs abako qualifrcados:

JosêWrrlm Berboss dr Sllva
Presidente/CPL

krbcddc§orr §ihn
Membro/CPL

Cero$ne de §ouse §llva Cocta
Membro/CPL

,{rt. 20 - Os membros rcsponderão solidariamente por todos os atos paticados peh Comissão, salvo
posicionanrento contrário deyidamsntc regisra& em âta.

Art 3o. A composição desta equipe tená vigência improrrogável ate o -ia30lMl2A23.

Art. 4'. Esta Portariâ entra em vigor m data da sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipol de §ucupira do Rirchâo, Estado do Maranhâo, em 02 de janeiro de
20L1.

wÂrrERuNsftoDRrGUEs ffiffiffi"ffif
DÉ A2EVEDo:856%2*372 

âffi.Htr?ftrii1o:r "o1,o.

IYALTERLIN§ ROI}RIGTIE§ DE AZE\MDO
Pref€ito Municipel

/

Rur Sâotanê, No 47),L'Ênüo- (TP: 656ó840Í)- CNPI: 01.612.$!10001ó7
F*r,/fq r (Í10| â§§â -l ootiJ I O, C

E-mail : p rtfcitu rrsrcrpündorirchroíO,p*t ceo



poro o povo

Memorando/CPL

Ao Setor
Contábil/Orçamento

Nesta

Prezados Senhores,

Ao Setor Contábil, para informar sobre a existência de dotação

orçamentária para procedermos à contratação de locação de um imóvel, nos termos

da solicitação da Secretária de Administração Geral.

WARLEN DA SILVA
Presidente CPL

Portaria n" O3512023

SALA DA coMlssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃo Do MuNrcÍpro DE
sucuPIRA DO RrACHÃO, EM 28 DE FEVEREIRO DD 20/23,.

Rua São José, No 479, Centro - CEp: 65669400 - CNpJ: 0l.612.33g1000147
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 019

E-mail: orefeiturasucuoiradoriachaoíâemail.com
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Memorando/CONT.

Sucupira do Riachão/MA,01 de março de 2023.

Ao Senhor
Jose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL
Nesta

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de
dotação orçamentária destinada a contratação de locação de um imóvel vem
informar o seguinte enquadramento técnico:

o2o4o1 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO GERAL.
04.L22.0002.20L3.0000 Manutenção e Funcionamento da
Administração Geral;
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

Secretaria

CPL.
Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação -

Atenciosamente,

Kayla on Rocha Moraes
cRc - MA 8160/0
Assessora Contábil

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65ó68-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 019

E-mail : orefeiturasucu oiradoriachaoíDsmeil.com
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DESPACHO DO ORDENADOR DÀ DESPESA

Art. 16 da LRF, DECLARO que o presente gasto dispõe de suficiente
dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa,
conformando-se às orientações do plano plurianual e da l-ei de
diretrizes orçamentárias.

Sucupira do Riachão - MA, 01 de março 2023.

I

Maria Lima de Sousa
Secretária Municipal de Àdninistração Geral.

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/t 019

E-mail :orefeiturasucuoiradoriachao(@smail.com
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COT{§T,LTA

Nome: JANETE BRUNO DE OLMIRA
End. Rua Grande no 5O2 - centro;

CEP: 65.668.000;

CPF: 709.306.353-53

CIDADE: Sucupira do Riachão - MA.

Prezada Senhora,

Convidamos para apresentar proposta de locação de um imóvel,

conforme especiÍicações abaixo, acomp€rnhada do valor e pÍazo de validade da

proposta, e demais documentos pertinentes.

cTnTrrd]

Locação de um imóvel Salão Comercial situado na Rua Grande s/n
centro, Sucupira do Riacháo - MA, destinado para as instalações e funcionamento
da Secretaria Municipal de Agricultura.

JustiÍicativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necêssidades de instalações e
funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura.

DA DOTAçÃO OnçruUENTÁRrA

O gasto necessário à realização do processo e à consequente contratação
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Tal constataçáo tem como fundamentação na atividade estabelecida no PPA do
Município.

DO PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo para execução da locação será até 31 de dezembro de 2023, a
contar da assinatura do Termo de Contrato.

DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 0l 9

E-mail :orefeitu rasucuoiradoriachao(ôsmail.com
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iEff,n DE§CRIçÃO DETALHADA QUANT. UND. VAL. UNIT. VAL. TOTAL

o1

Locaçáo de um imóvel saláo
comercial localizado na Rua
Grande s/n centro - Sucupira
do Riachão - MA, destinado
para as instalações e
funcionamento da Secretaria
Municipal de Agricultura.

10 MÊS R$:oor R$ x>or

Aguardamos sua proposta no praz,o de 10 (dez) dias na sede da

Prefeitura Municipal, situada na Rua São José, n" 479, Centro - Sucupira do

Riacháo/MA - CEP: 65.668-000.

SALA DA coMlssÃo PERMAITENTE DE LIcrrAçÃo Do MUNIcÍpIo, EM 01 DE
MARçO DE 2O2g

Bar sa va
Presidente CPL

Portaria N" 035/2023

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l.6t2.33UOOOL-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/t 0l 9

E-mail : orefeiturasucuoiradoriachaorâsmail.com
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Mrmiclpddc

Minuta Contrato de locação de imóvel,
nos termos do: Processo de Dispensa no
§.l2023lcPL.

Cláusula Hmeira - Das Pattes

A Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão,
inscrita no CNPJ sob o no 01.612.338/0001-67, com sede administrativa na Rua Sáo José,
n" 477, Centro, Sucupira do Riacháo/MA - CEP: 65.925-000, representada pela Secretaria

Riachão/MA,doravantedenominadaLocatário,edeoutraparte,<<<<<<<<

doravante denominado Locador, resolvem Íirmar o presente contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

Clâusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da JustiÍicativa de Dispensa de
Licitação, baseada no inciso X, art. 24, cf c o art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93 e ao
disposto na Lei n" 8.245 de 18. 10.91.

Cláusula Terceira - Do ObJeto

oContratotemporobjetoalocaçãodeumimóvel<<<<<<<<<<<<<<<

conforme especiÍica a Justificativa de Dispensa de Licitaçáo e a Proposta, que passam a
integra o presente Termo.

corrente exercício, nos termos da correspondente lei orçamentária anual.

4.2 - As despesas com o fornecimento de energia elétrica e água são de
inteira responsabilidade do LOCATÁRIO.

4.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses,
poderão ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de
previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Clâusula Quinta - Da Dotação Orçamentária

5.1 - A despesa correrâ à conta da seguinte Dotaçáo Orçamentária:

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 019

E-mail : orefeiturasucuoiradoriachaorâemail.com
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Cláusula Se:rta - Do Pagamento

O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Execuçáo
Orçamentária, Financeira e Contábil do Município, em parcelas, mediante a apresentação
de fatura/recibo, deüdamente atestada pelo Locatário.

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2O<<, a contar da
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado.

Cláusula Oitava - Da Destinação e Utilização

O imóvel somente poderá ser utilizado pelo Município, vedada sua
utilizaçáo para quaisquer outros fins, bem com sua transferência, sublocaçáo, empréstimo
ou cessão, a qualquer título, no todo ou em parte.

Cláusula Nona - Das Obrigações da Locadora

9.1 - A Locadora Íica obrigada

I - A fornecer ao Município descrição minuciosa do estado do imóvel
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes,
respondendo pelos úcios ou defeitos anteriores à locaçáo;

II - A entregar ao Município o imóvel em estado de servir ao uso a que se
destina, bem como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacÍÍico;

III - a pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar
contrafogo e as despesas extraordinárias de condomínio, que incidam ou venham a incidir
sobre o imóvel;

9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessáo ou promessa de cessáo
de direitos ou daçáo em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em
igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio
mediante notiÍicaçáo j udicial ou extraj udicial.

Cláusula Dêcima - Das obrigações do Município

O Município Íica obrigado:

I - A pagtr, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de consumo
de energia elétrica e água;

II - Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparaçáo a e1a incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

m reaJizar a imediata reparaçáo dos danos verificados no imóvel,
provocados por seus agentes;

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 0l 9

E.mail:orefeiturasucuoiradoriachao(âsmail.com
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IV CientiÍicar a Locadora da cobrança de tributos e encargos
condominiais, bem como de qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade pública,
ainda que dirigida a ele, Locatário;

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei
n" 8.245 de 18.10.91;

VI - A restituir o imóvel, Íinda a locaçáo, no estado em que o recebeu, salvo
as deteriorações decorrentes do seu uso normal.

Cláusula Décima Primeira - Da alteração contratual

11.1 - Toda e qualquer alteração deverá Ser processada mediante a
celebraçáo de Termo Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim, como quaisquer
modiÍicações na destinaçáo ou utilização do imóvel.

LL.2 - A alteraçáo de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,
compensação ou penaTizaçâo Íinanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a
celebraçáo de aditamento.

Cláusula Décima Segunda - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestaçáo escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
sem interrupçáo do curso normal da execução do Contrato.

Clâusula Dêcima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral da Administraçáo, reduádo a termo no respectivo
processo

II - Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n" 8.245 de
18.10.91.

Cláusula Décima Senta - Da Rrblicação e do Registro

A eÍicácia do Contrato Íica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração, na Imprensa OÍicial, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá
ser providenciado o registro do instrumento.

Cláusula Décima Sétima - Do Foro

Fica eleito o foro de Sáo João dos Patos, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente Contrato.

Rua São José, N'479, Cenho - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1 019

E-mail :orefeiturasucuoiradoriechao@smail.com
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Pelo Município:

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Pela contratada:

Nome:
CPF:

r\

Rua São José, No 479,Centro - CEP: 65668400 - CNPJ: 01.612.33810001-67
Fone/fax: (99) 3553-t 098/1 01 9

E-mail : orefeiturasucuniradoriachao@.smait.com



JANETE BRUNO DE OLIVEIRA
CPF ile: 709.306.353-53
Rua: Rua Gmnde Ne 502 - centro - Sucupira do Riachão - MA

PROPOSTA DE PREçOS

À
COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAçÃO
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 1Ue}
NESTA

Dispensa nc 16ftA23
Processo n* 417,447 12023

Prezado Senhores,

Em atendimenüo a consulta formulada por esta comissão venho
apresentar proposta de preços, referente a locação de um imóvel em consonância
com anexo encaminhado na consulta supracitada, segue conforme abaixo:

O§eto: toca$o de um imóvel salão comercial localizado na Rua Grande sln -
Centro - Sucupira do Riachão - MA, desünado para as instalações e funcionamento
da secretaría Municipal de Agricultura

Valor da Proposta: R$ 6.000,00 (seis mil reais);
Valor Mensal: R$ ó00,00 (seiscenbs reais);
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Sucupira do Riachão (MA),03 de março de2023

NO
CPF: 7(D.3O6.353-53
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CMTDTO ffiCATWÀ I,E DffiTO§ RE.âTIIE§Atx§TRB,fo§ FEffiRr§ EÀDTImÀ
AIN'A DA UIÜAO

Xom.: JAIIETE BR[rllO OE G-flERA
CPF: 7í!9.306.35:t€ll

Rcesalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo aciÍna idenüficado que vierem a ser apuÍadas; é certificado que
nâo oonstam fÍtdências em seu nofire, relativas a créditm Eibrrtários administnadoe pda Secretaria
da Recêíta Ftderal do Brasil (RFB) e a inscrições em OMda Âtiva da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidüo se reíere à situeção do st{dto passivo no ffiiito da RFB e da PGFN c abrange
irtduriw as oonüibuições sociah previsilas nas alÍneae 'a' a 'd' do parágraÍo rnico do art. t I da Lei no
8.212, de 24 da julho de 1991.

A aceitagâo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <ht$://rfb.gov.bp ou <httpJÁannrw.pgfrr.gov.ba.

Cerüdão endtida graúuitarêntê conr b*e na Forta*r Coniunta RFBTPGFH no 1.751 , de 2/lÍ)rãlÍ,t.
Emitida às 10:24:34 do dia z4lfiilãAãg <hora e data de BrasÍli*.
Válidâ et623/,{,,l2í,la3.
Codigo de controle da certidâo: 83,í5.35i18.Cí 49.75E0
Qualquer nasura qr emenda invalidará sste docurnento.
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CER:TIDãO §EGâjtIVâ, DE DúIBITO§I ER BII.EISTâS

Nome: JADüETE BRUNO D§ OLIVEIRÀ
CPF: 7 09 .30 6 . 353-53
Certidão n": 8177897 /2A23
ExpediÇão: 24/A2/2023, às 10:2?:4?
Val-idade: 23/08/2A?3 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que JâlIEfE BRITNO DE OLIIIEIRâ, inscrito (a) no CPF sob o
no 709.306.353-53, tüo ctnSIÀ como inad.implente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A, e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2A17 e
13-46'1/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CertÍdão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (ht,tp z / /www. tst. j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

nlrmoçro llrPmrârF-
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas nat.urais e juridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Írabalho guanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

aeordos judiciais trabalhistas, inclusive no eoneernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár.i-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos guer por
disposiçâo legal, contiver força executiva.
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cERTTDÃo NEGATIvA oe oívDAATtvA

No certidão: 013486/23 Data da certidão: z4loztzozg 10:20:04

CPF/CNPJ CONSULTADO: 70930ôir5353

Certificamos que, apfu a realização das consultas procedidas no sístema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de2911211962, substanciado pelos, 240 a242, dalei
rr7.799, de 19/,1212002, bem como prescreva no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: íãl (cento e vinta) dlas: 24111812023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal-sefaz.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida ern Yalidaçáo de Certidão Negaüva
de DívidaAtiva'.

CERTIDÃO EffITPA GRATUÍTAHETITE.

Data tmpressão: 24n2m8 10:20:M
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D l
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITO

No Gertidão: 035325/23 Data da certidão: 241021202310:1g:0g

CPF/CNPJ 7093ffi35353 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICM§ DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcaltzação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

bstanciado pehs artigm 24O a242, da lei no 7.799, de í9/1?2{82 e dispcto no artigo 205 da lci

no 5.172, do 25 de outubro de 1966 (C&igo Trtbutário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em noÍne do suieÍto passivo acÍma

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

wnham a ser apuradas e não alcançadas peh decadência.

Validade da Gertidão:12O (cento e vinte) dias: 2{/0d2023.

A autenücidade desta oertidão deverá ser mnfirmada no enderep:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, dlcando no itenr "C€Ítidô6" e €m ss$rlda ern "Valida@ de Cfiidão i.legativa
de Débito".

CERMDÀO ETIITDÀ GRÀN'TTÀffiilTE.

Data lmpressão: 24n2ftV23 10:19:08
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poro Ô Povo

MemorandolCPL

Sucupira do Riachão - MA, O3 de março de 2023.

Ao Setor de Engenharia.
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

Assunto: Solicitação de avaliação.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do

Riachão, Estado do Maranhão, vem solicitar emissão de laudo de avaliação acerca

dos documentos apresentados com vistas a contratação de locação de um imóvel,

em conformidade com a documentação em anexo.

ose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Portaria n" O35/2023

Rua São José, No 479, Centro - CEp: 65668400 - CNpJ: 01.612.339/0001-67
Fone/fax: (99) 3553- I 098/1 019

E-mail :orefeiturasucuoiradoriachaor@smail.com
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LAUDO DE AVALIACAO

PREAMBULO

A Comissão Municipal de Avaliação de bens imóveis, móveis e inservíveis, vem apresentar a conclusão
da avaliação de 0l (um) imóvel Salão Comercial.

INTRODUÇAO

O presente laudo consiste em apresentar análise conclusiva do trabalho desenvolvido pela Engeúeiro
Civil deste Município.

OBJETO

Esta avaliação tem por objeto a aferição do preço praticado no mercado para o imóvel pretendido.

cARACTEnÍrrC,q,S E DESCRTÇÃO DO nAÓVBr,

0l (um) imóvel Salão Comercial Urbano, localizado na Rua Grande s/n centro Sucupira do Riachão -
MA de propriedades da Senhora. JAI\IETE BRIINO DE OLMIRA.

PARAMETROS PARA AVALTAÇÃO »O rMÓVEL

Paraa avaliação do imóvelpretendido foram considerados os seguintes aspectos:
» Localização do imóvel;
» Acessibilidade;

» Pesquisa em cartório (vendas realizadas recentemente);
» lnfraestrutura.

ASPE CTOS DE LOCALTZ Lç LO

O imóvel objeto da presente avaliação estrá situado numa Gleba de terras no pertencente a iírea urbana
deste Município.

DO REGISTRO

O imóvel encontra-se devidamente regular.

VALOR RESULTAI\ITE DA AVALIAÇÃO

Com apreciação de todos os itens supracitados, verificou-se que o valor ofertado pelo proprietário é de
fato o praticado no mercado para locação do referido imóvel, que é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcelas

do Riachão (MA), 07 de março de2023

Engenheiro Civil
CREA'UA 1íI51í82-8

Romulo Sá Sousa
Eng. Civil - CREA N" 112051182-8

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/t 019

E-mail: orefeiturasucu oiradoriachao@gmail.com
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poro Ô povo

Memoraudo/CPL

Sucupira do Riachão - MA, 08 de março de 2023

A
Assessoria Juríd.ica
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

Assunto: Solicitação de emissão de parecer.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitaçáo do Município de Sucupira do

Riachão, Estado do Maranhão, vem solicitar emissão de Parecer Jurídico acerca dos

documentos apresentados com vistas a contratação de locação de um imóvel, em

conformidade com a documentação em anexo.

Jose Warlen Barbosa Silva
Presidente CPL

Portaria N" 035/2023

Rua Silo José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-1 098/1019

E-mail : orefeitu rasucuoiradoriachao(ô.email.com
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R

Dispensa de Licitação ne OLG|ZOZ3/CPL;

Objeto: Contratação de locação de um imóvel.

RETATóRtO

Requereu a Secretária de Administração, autorização da Senhor Prefeito, para contratação de
locação de um imóve!.

A vista da possibilidade de atendimento ao requerimento acima especificado, a
Excelentíssima Senhora Prefeita autorizou a realização de procedimentos necessários para

contratação, recebendo o procedimento de autuação, encaminhando para o setor de contabilidade
para verificação de dotação orçamentária.

Em face de autorização e autuação do Procedimento de Contratação, observados na Lei

Federal ns 8.666/93, vieram os autos conclusos à Assessoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE

sucuPtRA Do RtAcHÃo, ESTADO DO MARANHÃO, para qARECER.

EXAME

Observa-se que a contratação objetiva a locação de um imóvel Sa!ão Comercial localizado na
Rua Grande s/n centro Sucupira do Riachão - MA, destinado para as instalações e funcionamento da
Secretaria Municipal de Agricultura, enquadrando-se nas hipóteses de Dispensa de Licitação, prevista
no inciso X, do art. 24 da Lei Federal ns 8.666/93.

Autorizado e autuado o Procedimento, deu-se início a análise do processo, até chegar-se
a razão da escolha e justificativa do preço do evento, bem como à possibilidade financeira.

coNcrusÃo

Face ao exposto, considero a regularidade do Procedimênto de Dispensa de Licitação,
observadas as normas estatuídas pela Lei Federal ns 8.666/93, presente os requisitos indispensáveis
à realização da mesma.

É o parecer. Salvo Melhor luízo.

Departamento Jurídico da
ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 dC MA

MUNICíPIO DE SUCUPIRA DO RTACHÃO,

t
1G SILVA COSTA JUNlOR

oAB/ io.tzt-a
Assessdra Jurídica

Rua São Jose, N" 479,Centao - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/t 019

E-mail :orefeitu rasucuoiradoriachao@smail.com
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1. Processo No L6l2O23;
2. Objeto: Contratação de locação de um imôvel salão comercial destinados
para as instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agrtcultura;
3. Contratado: JANETE BRUNO DE OLMIRA;
4. Valor Contratuat R$ 6.()()(),()0 (seis milf
5. Valor Mensal: R$ 600,00 (seiscentos reaisf.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do

Riachão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se

no sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado, de acordo

com o disposto na Lei Federal n" 8.666193, em conformidade com Parecer da

Assessoria Jurídica nos termos e razões abaixo apresentados:

ESPE(CIFICAÇÃO DO OBJETO

1 - FUNDAMENTAçÃO

Em cumprimento a Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, são
elaboradas o presente paÍa que seja efetuada a locaçáo de um imóvel para
funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO

Locação de um imóvel Salão Comercial situado na Rua Grande s/n
centro, Sucupira do Riachão - MA, destinado para as instalações e funcionamento
da Secretaria Municipal de Agricultura.

2.t - Justificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de instalações e
funcionamento da Administração do MunicÍpio.

3 - DA DOTAçÃO ORçAIIIENTÁRIA

O gasto necessário à realização do processo e à consequente contratação
tem adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentána Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a I.ei de Diretrizes Orçamentárias.
Tal constatação tem como fundamentação na atividade estabelecida no PPA

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNpJ: 01.612.339i0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/10l 9

E-mail: orefeiturasucuoiradoriachao(âsmail.com

Município.
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O2O4O1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI GERAL.
04.t22.0002.2013.0000 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Administração Geral;
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

07 - DO CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

O desembolso para fazer face aos custos com a prestação dos serviços
correrá à conta das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do
Município 2023, conforme legislação vigente.

08 - DO PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo para execução da locação será até 3l de dezembro de 2023, a
contar da assinatura do Termo de Contrato.

()9 - DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS

10 - RAZÃO DA ESCOLHA:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta, redizada e

toda a documentação anexada neste termo, principalmente com o Laudo de

Avaliação e Parecer da Assessoria Jurídica acostados, concluÍmos que o irnóvetr de

propriedade da Senhora. Janete Bruno de Oliveira, inscrito no CPF sob o no

709.306.353-53, apresenta as condições legais para a contratação direta, com

DISPENSA de licitação para locação de um imóvel Salão Comercial localizado na
Rua Grande s/n centro - Sucupira do Riacháo MA, destinado para as

instalações e funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura;
Haja vista que o imóvel ora citado satisfaz o interesse da Secretaria

Municipal de Administração Geral, para possíveis instalações e funcionamento de

i-rÍtüt DESCRTçÃO OpteLHÂDA QUANT UND. VAL. UNIT. VAL. TOTAL

01

Locação de um imóvel sa1ão
comercial localizado na Rua
Grande s/n centro
Sucupira do Riacháo - MA,
destinado para as
instalações e funcionamento
da Secretaria Municipal de
Aqricultura.

10 MÊS R$ 600,00 Rs 6.000,00

eventuais projetos do Município, é indiscutivelmente o mais adequado à
satisfaçáo do objeto do contrato.

Rua São José, No 479, CentÍo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0l.6l2.33BtOOOl-67
Fone/fax: (99) 3553-1098i l0l9

E-mail :orefeiturasucuoiradoriachao@smail.com
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11 - JUSTTFTCATTVA DO PREÇO:

O preço da contratação no valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais) se

encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus püa a administração,

sendo compatível com os preços praticados na região, em relação ao objeto

pretendido.

12 - CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a raz;ão da escolha e a

justiÍicativa do preço, com fundamento no attigo 24, inciso X da Lei Federal no

A.66,6193, opinamos pela reatizaçâo da contratação direta por meio de Dispensa de

Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratiÍicação desta decisão.

Sucupira do Riachão - MA, 10 de março'de 2023.

Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Isabel de Sousa Silva
Membro CPL

Caroline de Sousa Silva Costa
Membro CPL

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-t 098/1 0l 9

E-mail : orefeiturasucuoiradoriachaorâemail.com
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Memorando/CPL

A Sua Er*celência a Senhora
Klevia Maria Lima de Sousa
Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitação para ratiÍicacáo.

Venho, através do presente expediente, comunicar a Vossa Excelência a
decisão da Comissão Permanente da Licitação, no sentido da contratação direta da
Senhora. Janete Bruno de Oliveira, inscrito no CPF sob o N' 709.306.353-53

Assim, caso V. Exa. Entenda por bem que o procedimento supracitado se
operou dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse da Autarquia em
realízar a contratação, que se digne a RATIFICAR a decisão emanada deste órgão
que julgou pela Dispensa de licitação da contratação referenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos
protestos de estima e apreço.

Sucupira do Riachão/MA, 1O de março de 2023.

ose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Portaria N" 035/2023

{

Rua São José, N'479, Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 0l 9

E.mail:orefeiturasucuoiradoriachao@gmail.com
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DOFUACHAO
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Ref.: Processo de Dispensa de Licitação.

l. Dispensa n.o 16/ CPL;
2. Processo n." 457.447 /2023/CPL;
3. objeto: contratação de locaçâo de um imóvel, salão comercial, na Rtra Grande, destinado
para as instalações e frrncionamento da Secretaria Municipal de Agrlcultura;
4. Contratada: JANETE BRLINO DE OLIYEIRA;
5. Valor Contratual: R$ ó.000,00 (seis mil reais).

Afigurando-me Que ô procedimento de contÍatação epigrafado se encontra
- regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à

instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os
seus próprios fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto
aclma.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal

Sucupira do Riachão (MA), 13 de março de 2023.

VtLt, c,- I1/
74,r a.-., r .1 lA..()--

KLEVIAMARIALIMADE SOUSA
Secretaria Municipal de AdministÍaÇão Geral

Rua Sào.k)sc. N" 479. ('rntro - ( liP: 656ó8400 - CNpJ 0t.6t2.i3t/0001-67
Ironc/fax: (99) 3553-1098/1019

l:-ntail:ÍrrefêiturâsucuÍ,irâdoriachaoíasmail.com

I

DESPACHO DE RATIFICACÃO



poro ô Povo

irrd

Certificamos para os devidos Íins que a JUSTIFICATM DE DISPENSA

DE LICITAçÃO, para contratação de locação de um imóvel salão comercial,

CONTRATADA: Janete Bruno de Oliveira, CPF: 709.306.353-53 foram aÍixadas no

quadro mural de avisos desta Autarquia Municipal para conhecimento geral.

Sucupira do Riachão (MA), 13 de março de 2023

ose Warlen Barbosa da Silva
Presidente da CPL

Portaria n" O3512023

§*

Rua São José, No 479, Centro - CEP: 65668-000 - CNpJ: 01.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/1 0l 9

E-mail : orefeiturasucuoiradoriachao@.email.com
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